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GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 39.351/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.733 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.733 de 3 de janeiro de 2017 que nomeou JOSÉ PEDRO 
VIEIRA LOPES, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA 
ESPECIAL I – CPC - 8, a partir de 3 de janeiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 3 de 
janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.352/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.702 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.702 de 3 de janeiro de 2017 que nomeou JOSÉ ROBERTO 
FIGUEIREDO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 3 de 
janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.353/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.571 DE 1º DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o decreto nº 38.571 de 1º de janeiro de 2017 que nomeou MANOEL 
GONÇALVES LIMA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC – 8, a partir 
de 3 de janeiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
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TRÂNSITO – SEMTRAN.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.354/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.730 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.730 de 3 de janeiro de 2017 que 
designou a servidora MARIA ELENICE DE SOUZA, na Função Gratificada de 
ASSISTENTE DE ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM – FG 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 3 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.355/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.731 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.731 de 3 de janeiro de 2017 que 
designou a servidora MARIA LIMA SIQUEIRA SATO, na Função Gratificada 
de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM 
– FG 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 3 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.356/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.711 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.711 de 3 de janeiro de 2017 

que nomeou PAULO GONÇALVES DE FREITAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.357/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.716  DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o decreto nº 38.716 de 3 de janeiro de 2017 que 
nomeou SUZANA CRISTINA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de janeiro de janeiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.359/2017

NOMEIA SANDRA NASCIMENTO PONCIANO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SANDRA NASCIMENTO PONCIANO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a 
partir 1º de fevereiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a de 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.360/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANI MARIA 
LORENZZI.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
ROSANI MARIA LORENZZI, detentora do Cargo Público de Desenhista, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código ATA 
403, Classe “D”, Referência “V”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Terras - SEMTER, nos períodos de 22 de março a 20 de abril de 2017, 1º a 30 
de agosto e 2 a 31 de outubro de 2017, referente ao 2º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 1.119/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 22 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.361/2017

NOMEIA MARIA ROSIMARI TAVARES RONCATO, PARA EXERCER 
O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA ROSIMARI TAVARES RONCATO, para 
exercer o cargo em comissão de AUXILIAR DE GESTÃO DA FARMÁCIA 
POPULAR – AUXILIO DE GESTÃO DA FARMÁCIA POPULAR - CPC-12- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 6 de março de 
2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.363/2017

EXONERA A SERVIDORA MILENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração da servidora MILENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 13 de março 

de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.366/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ CARLOS LACERDA 
MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
LUIZ CARLOS LACERDA MACHADO, detentor do Cargo Público de 
Mecânico Geral, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 405, Classe “E”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, nos períodos 
de 15 de março a 12 de junho de 2017 e 13 de junho a 10 de setembro de 
2017, referentes ao 1º e 2º qüinqüênios respectivamente, conforme Processo 
Administrativo nº 5.393/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.367/2017

PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando 
002/2017/C.E.L.P datado de 3 de março de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação do prazo da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, constituída através do Decreto nº 38.802 
de 11 de janeiro de 2017, por 60 (dias para dar continuidade aos trabalhos. 

                                       
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.369/2017

DESIGNA CELIA SILVA COSTA, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de CELIA SILVA COSTA, na Função Gratificada 
de DIRETOR DE DIVISÃO I – DIRETORIA DE DIVISÃO I – PEDAGÓGICA - 
FG-16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED , a partir de 
1º de março de 2017.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março  de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.370/2017

DESIGNA A SERVIDORA ELENIR SALETE ZILLI 
GONCALVES, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ELENIR SALETE ZILLI 
GONCALVES, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
GABINETE – ASSISTÊNCIA DE GABINETE – FG – 6, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 9 de março 
de 2017.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 9 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.371/2017

PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA 
COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação do ofício nº 002/2017 datado de 3 de 
março de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação de prazo da COMISSÃO ESPECIAL PARA 

ANÁLISE DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA COMISSÃO DE 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO, constituída através do Decreto nº 38.804 de 11 
de janeiro de 2017, por 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.372/2017

DISPÕE SOBRE A PERMUTA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
APARECIDA MARLENE GOMES FLORIANO, AO MUNICÍPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

CONSIDERANDO o Ofício nº 04/GAB/2017, do Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste – RO, às folhas 3 do Processo Administrativo nº 811/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º A permuta das servidoras abaixo nominadas, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 811/2017, entre as Prefeituras Municipais 
de Vilhena - RO e Nova Brasilândia D’Oeste – RO, sem ônus para os entes 
cedentes, no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2017.

I. APARECIDA MARLENE GOMES FLORIANO: pertencente ao 
quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena, detentora do 
Cargo de Professor Nível III 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código MAG 305, Classe “M” Referência Salarial VI, neste ato cedida ao 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste – RO; e

II. SEBASTIANA MARGARIDA DE SOUZA SILVA: pertencente ao 
quadro de pessoal efetivo do Município de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 
detentora do cargo de Professora Nível III, neste ato cedida ao Município de 
Vilhena.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.373/2017

EXONERA RAISA VEIT, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de RAISA VEIT, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
- PGM, a partir 1º de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.374/2017

CEDE DA SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA SILVA DE 
CARVALHO, COM ÔNUS AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA – IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, feita através do Ofício nº 001/2017/
IPMV (fls. 6) do Processo Administrativo nº 5.507/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º A cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE CARVALHO, 
detentora do Cargo de Professor Nível III, Séries Iniciais, 40 horas, Grupo 
Ocupacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência 
Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo nº 5.507/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município 

DECRETO Nº 39.375/2017

VACÂNCIA DE CARGO POR APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE SERVIÇO DO SERVIDOR REINALDO 
RODRIGUES DE SOUZA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição do servidor REINALDO RODRIGUES DE SOUZA, do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe A, Referência Salarial “V”, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 1º de janeiro de 
2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.418/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.376/2017

VACÂNCIA DE CARGO POR APOSENTADORIA POR IDADE 
DO SERVIDOR ANILDO DA SILVA AZEVEDO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por idade do servidor 
ANILDO DA SILVA AZEVEDO, do Cargo de Serviços Gerais, Grupo 

Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: 
ASD 524, Classe A, Referência Salarial “IX”, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, a partir de 1º de janeiro de 2017, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.414/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.377/2017

VACÂNCIA DE CARGO POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR JOÃO ONOFRE DE 
SOUSA.

Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição ao servidor JOÃO ONOFRE DE SOUSA, do Cargo de Motorista 
de Viaturas Pesadas, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 400, Código: ATA 430, Classe D, Referência Salarial “IX”, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, a partir de 
1º de janeiro de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 
1.417/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.378/2017

VACÂNCIA DE CARGO POR APOSENTADORIA POR IDADE 
DO SERVIDOR HENRIQUE RAIMUNDO ALBUQUERQUE.

      O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por idade do servidor 
HENRIQUE RAIMUNDO ALBUQUERQUE, do Cargo de Vigia, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: 
ASD 526, Classe A, Referência Salarial “IX”, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a partir de 1º de janeiro de 2017, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.416/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.379/2017

VACÂNCIA DE CARGO POR APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ DA SERVIDORA DILMEIA DE FATIMA COSTA.

Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por invalidez da 
servidora DILMEIA DE FATIMA COSTA, do Cargo de Professor Nível III 
40H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 307, Classe 
O, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 1º de dezembro de 2016, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 314/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.380/2017

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO E PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO o memorando 038/2017/CL datado de 14 de 
março de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membros da Comissão do PREGÃO 
ELETRÔNICO E PRESENCIAL, a partir de 15 de março de 2017.

Parágrafo único: A comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Pregoeira: LUCILENE CASTRO DE SOUSA

Pregoeiro Substituto: ZILNEY LUIZ DE FREITAS

Equipe de Apoio:
NILZA APARECIDA DE SOUSA 

ESTER BATISTA DE FARIAS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.381/2017

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO E PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membro da Comissão do PREGÃO 
ELETRÔNICO E PRESENCIAL, a partir de 15 e março de 2017.

Parágrafo único: A comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Pregoeira: LORENI GROSBELLI

Pregoeira Substituta: ESTER BATISTA DE FARIAS

Equipe de Apoio:
LUCILENE CASTRO DE SOUSA 

NILZA APARECIDA DE SOUZA

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.382/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.930 DE 11 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 38.930 de 11 de janeiro de  2017, 
que nomeou LIGIANE MEDEIROS DE SOUZA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 
- 2, a partir de 3 de janeiro de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.391/2017

NOMEIA ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a 
partir de 17 de março de 2017, com fixação de lotação na  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
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Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.392/2017

NOMEIA CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREIA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREIA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a 
partir de 17 de março de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.393/2017

NOMEIA CRISTIANO RIBEIRO, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CRISTIANO RIBEIRO, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a partir de 17 de março 
de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.394/2017

NOMEIA WILLYAM ARGUELHO MALAGGI, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação WILLYAM ARGUELHO MALAGGI, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de março de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.396/2017

NOMEIA EDSON GUTTERRES MARTINS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDSON GUTTERRES MARTINS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de março de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.397/2017

NOMEIA GEILSON RIBEIRO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GEILSON RIBEIRO DA SILVA, para exercer o 
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Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de março de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.398/2017

NOMEIA JOSIAS APARECIDO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOSIAS APARECIDO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de março de 2017

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.399/2017

NOMEIA LEONARDO SIMÕES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
Art. 1º A nomeação LEONARDO SIMÕES, para exercer o Cargo em 

Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, a partir de 17 de março 
de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.400/2017

NOMEIA LOISLAINE DE ASSIS LEITE, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LOISLAINE DE ASSIS LEITE, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de março de 2017

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 17 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.401/2017

DESIGNA KARINA FERREIRA DONATTI PEREIRA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de KARINA FERREIRA DONATTI PEREIRA, 
da Função Gratificada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - ASSISTÊNCIA DE 
AUDITORIA – FG-12 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM,a 
partir de 6 de março de 2017.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroativos a 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.402/2017

EXONERA GISLAINE DOS SANTOS GALDINO, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de GISLAINE DOS SANTOS GALDINO, do 
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Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 13 de março de 
2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.403/2017

NOMEIA GENI ISABEL PERETTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GENI ISABEL PERETTO, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DA CASA DE APOIO DE PORTO 
VELHO – COORDENADORIA DA CASA DE APOIO DE PORTO VELHO – 
CPC - 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  – SEMAS, 
a partir de 2 de março de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.404/2017

EXONERA O SERVIDOR JUNIOR MARQUES PEREIRA, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração do servidor JUNIOR MARQUES PEREIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 6 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.405/2017

NOMEIA JUNIOR MARQUES PEREIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JUNIOR MARQUES PEREIRA, para exercer 

o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC – 2, a partir de 6 de março de 2017, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SEMOSP.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 17 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa de 
Licitação, destinado a aquisição de peças e contratação de serviços para o 
veículo Fiesta, placa NDI 2962, visando atender as necessidades do Gabinete 
da Prefeita, no processo administrativo n° 1652/2017, com base no art. 24, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 em favor das empresas: Aguilera & Cia Ltda, Vipal 
Auto Peças Ltda, Distribuidora de Auto Peças Rondobrás Ltda e Charlene 
Pneus Ltda, totalizando o valor de R$ 2.953,20 (dois mil novecentos e 
cinqüenta e três reais e vinte centavos), RATIFICO a dispensa e proceda-se 
a publicação no Diário Oficial 

Vilhena (RO), 11 de maio de 2017.
ROSANI DONADON

PREFEITA MUNICIPAL

ERRATA

DOV nº 2209 de 04 de abril de 2017.

ONDE SE LÊ: DOV nº 2202 de 24 de março de 2017.
Termo de Homologação  Pregão Eletrônico nº 060/2017/PMV.
Vilhena (RO), 03 de março de 2017.

LEIA SE: DOV nº 2202 de 24 de março de 2017.
Termo de Homologação  Pregão Eletrônico nº 060/2017/PMV.
Vilhena (RO), 03 de abril de 2017.

Vilhena (RO), 15 de maio de 2017.
ROSANI DONADON

PREFEITA MUNICIPAL
E R R A T A

DECRETO Nº 39.366/2017

Onde se lê:
Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 

LUIZ CARLOS LACERDA MACHADO, detentor do Cargo Público de 
Mecânico Geral, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 405, Classe “E”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, nos períodos 
de 15 de março a 12 de junho de 2017 e 13 de junho a 10 de setembro de 
2017, referentes ao 1º e 2º qüinqüênios respectivamente, conforme Processo 
Administrativo nº 5.393/2017.

Leia-se:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
LUIZ CARLOS LACERDA MACHADO, detentor do Cargo Público de 
Mecânico Geral, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 
400, Código ATA 405, Classe “E”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, nos períodos 
de 15 de março a 12 de junho de 2017 e 13 de junho a 10 de setembro de 
2017, referentes ao 2º e 3º qüinqüênios respectivamente, conforme Processo 
Administrativo nº 5.393/2017.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de abril de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município
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CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORES - ABRIL/2017

CONSELHO TUTELAR

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

ROSE MEIRE IKINO 06/04/17 06/04/17 Comodoro-MT

ELENIR ALVES DE SOUZA TEIXEIRA 06/04/17 06/04/17 Comodoro-MT

CONTROLADORIA

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

CLAUDELEIA SABIA DE CAMPOS 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

KARINA FERREIRA DONATTI PEREIRA 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

GABINETE

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

ROSANGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON 05/04/17 08/04/17 Brasília-DF

ROSANI TEREZINHA P. DA COSTA DONADON 06/04/17 07/04/17 Jí-Paraná-RO

ANDREIA ZANOTTO 06/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

ELIS REGINA PANIZZON 06/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

ESTER BATISTA DE FARIAS 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

IPMV

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

IVANI FERREIRA VIEIRA 09/04/17 11/04/17 Porto Velho-RO

VIVIANE MARIA ROHLING 09/04/17 11/04/17 Porto Velho-RO

IVANI FERREIRA VIEIRA 18/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

ANA MARIA OLIVEIRA MOURÃO 18/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

EVERALDO OLIVEIRA RIBEIRO 18/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

PROCURADORIA

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

MARCIA HELENA FIRMINO 05/04/17 07/04/17 Jí-Paraná-RO

BARTOLOMEU ALVES DA SILVA 09/04/17 13/04/17 São Paulo-SP

MARCIA HELENA FIRMINO 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

SEMEC

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

FLAVIO DE SOUZA GOLDBECK 20/04/17 23/04/17 Sapezal-MT

SEMED

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

CLAUDEMIR JOSÉ MARCHI 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

IVONICE PEREIRA DA SILVA PANTA 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

JOANA JAQUELINE PERIN 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

IVANILDA PINHEIRO DE GODOY VARGAS 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

MARLY DA CUNHA MIRANDA 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

LEONIRA OFRUNA RODRIGUES 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

LUCIANA COSTA OLIVEIRA LEITE 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

EDSON WILLIAM BRAGA 17/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

BIANCA SILVA GONÇALVES SOUZA 23/04/17 29/04/17 Porto Velho-RO
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LUCILENE RODRIGUES DA COSTA VAZ 23/04/17 29/04/17 Porto Velho-RO

MARINALVA CARDOSO DO VALE 25/04/17 29/04/17 Porto Velho-RO

SEMFAZ

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

SERGIO TOSHIYE NAKAMURA EMILIÃO 06/04/17 07/04/17 Jí-Paraná-RO

ANA CLAUDIA COSTA GUIRAUD 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

VALDENICE DA SILVA UMBELINO 16/04/17 19/04/17 Jí-Paraná-RO

SEMPLAN

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

AMAURI CESAR HEIDMANN 03/04/17 06/04/17 Porto Velho-RO

PAULO PIRES DA COSTA 06/04/17 07/04/17 Jí-Paraná-RO

WESLEY RODRIGO MACHADO 07/04/17 07/04/17 Cacoal-RO

PAULO SERGIO CONTE 07/04/17 07/04/17 Cacoal-RO

VALDINEY DE ARAUJO CAMPOS 17/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

SEMTER

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

DANIEL MACHADO DOS SANTOS 18/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

SEMAS

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

MARCIA DA SILVA SOUZA 01/04/17 07/04/17 São Paulo-SP

NAIARA MARTINS DA SILVA 01/04/17 07/04/17 São Paulo-SP

ANDERSON KOZOWSKI 02/04/17 06/04/17 Porto Velho-RO

FABIO ALEXANDRE DA ROCHA 06/04/17 06/04/17 Comodoro-MT

MARCELO DE FREITAS 09/04/17 13/04/17 Porto Velho-RO

IVONETE PEREIRA DE ALMEIDA DEMÍCIO 10/04/17 13/04/17 Porto Velho-RO

LELIO MIKI HATAKA 10/04/17 13/04/17 Porto Velho-RO

ANDERSON KOZOWSKI 16/04/17 20/04/17 Porto Velho-RO

MARCELO DE FREITAS 23/04/17 27/04/17 Porto Velho-RO

ANDERSON KOZOWSKI 30/04/17 04/05/17 Porto Velho-RO

SEMUS

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

EDILSON ALVES DA SILVA 03/04/17 06/04/17 Porto Velho-RO

ANA APARECIDA FEITOSA DA SILVA 04/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

PAULO ROGERIO LENZI 04/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

EDER FERREIRA DOS REIS MUCUTA 04/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

MARCO AURELIO BLAZ VASQUES 04/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

CÉLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA 07/04/17 08/04/17 Cacoal-RO

ELI LOPES NUNES FIUZA 09/04/17 14/04/17 Porto Velho-RO

CLAUDIONOR RODRIGUES MILLANI 11/04/17 13/04/17 Porto Velho-RO

RAFAEL NUNES REIS 13/04/17 14/04/17 Colorado/Cerejeiras-RO

HEBER ALMEIDA RIBEIRO 23/04/17 27/04/17 Porto Velho-RO

SELMA PEREIRA DA SILVA 23/04/17 27/04/17 Porto Velho-RO

EVANDRO G. CORREIA JUNIOR 24/04/17 26/04/17 Porto Velho-RO

EDILSON ALVES DA SILVA 25/04/17 27/04/17 Cacoal-RO

CLAUDIONOR RODRIGUES MILLANI 30/04/17 02/05/17 Porto Velho-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 01/04/17 02/04/17 Cacoal-RO
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FRANCISCO MARCOLINO NETO 01/04/17 03/04/17 Porto Velho-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 03/04/17 03/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 03/04/17 04/04/17 Cacoal-RO

CÉLIO VAZ DE LIMA 04/04/17 08/04/17 Porto Velho-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 05/04/17 07/04/17 Porto Velho-RO

ODAIR FIRMINO DA PAZ 07/04/17 08/04/17 Cacoal-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 11/04/17 12/04/17 Cacoal-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 12/04/17 14/04/17 Porto Velho-RO

ODAIR FIRMINO DA PAZ 13/04/17 14/04/17 Colorado/Cerejeiras - RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 14/04/17 15/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 15/04/17 16/04/17 Cacoal-RO

ARMANDO XIMENES LOPES 16/04/17 21/04/17 Porto Velho-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 17/04/17 18/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 18/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 18/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 19/04/17 20/04/17 Cacoal-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 19/04/17 20/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 20/04/17 21/04/17 Cacoal-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 23/04/17 24/04/17 Cacoal-RO

CÉLIO VAZ DE LIMA 25/04/17 26/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 25/04/17 26/04/17 Cacoal-RO

ODAIR FIRMINO DA PAZ 26/04/17 27/04/17 Cacoal-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 27/04/17 28/04/17 Cacoal-RO

DONIZETE RODRIGUES COELHO 27/04/17 28/04/17 Cacoal-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 27/04/17 29/04/17 Porto Velho-RO

ANTONIO CARLOS COSME FERREIRA 28/04/17 30/04/17 Porto Velho-RO

FRANCISCO MARCOLINO NETO 29/04/17 30/04/17 Cacoal-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 01/04/17 02/04/17 Cacoal-RO

GLACI LEINDKER 01/04/17 03/04/17 Porto Velho-RO

LUCIANE HALABURA DE ARAUJO 03/04/17 06/04/17 Porto Velho-RO

DALVELENA JOSEFA PINHEIRO DE SOUZA 03/04/17 06/04/17 Porto Velho-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 03/04/17 04/04/17 Cacoal-RO

CRISTIANE VIEIRA 03/04/17 05/04/17 Porto Velho-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 05/04/17 07/04/17 Porto Velho-RO

CRISTIANE VIEIRA 06/04/17 06/04/17 Cacoal-RO

SUSIANE BONFIM MARTINS COSTA 07/04/17 08/04/17 Cacoal-RO

CRISTIANE VIEIRA 07/04/17 09/04/17 Porto Velho-RO

CRISTIANE VIEIRA 09/04/17 10/04/17 Cacoal-RO

GLACI LEINDKER 09/04/17 11/04/17 Porto Velho-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 10/04/17 12/04/17 Porto Velho-RO

CRISTIANE VIEIRA 11/04/17 12/04/17 Cacoal-RO

GLACI LEINDKER 12/04/17 13/04/17 Cacoal-RO

CRISTIANE VIEIRA 12/04/17 14/04/17 Porto Velho-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 12/04/17 14/04/17 Porto Velho-RO

GLACI LEINDKER 14/04/17 15/04/17 Cacoal-RO

CRISTIANE VIEIRA 15/04/17 16/04/17 Porto Velho-RO

LUCINÉIA DE SOUZA FAGUNDES 16/04/17 20/04/17 Porto Velho-RO

DALVELENA JOSEFA PINHEIRO DE SOUZA 16/04/17 20/04/17 Porto Velho-RO

LUCIANE HALABURA DE ARAUJO 16/04/17 20/04/17 Porto Velho-RO

CRISTIANE VIEIRA 17/04/17 18/04/17 Cacoal-RO

GLACI LEINDKER 18/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 18/04/17 19/04/17 Cacoal-RO

GLACI LEINDKER 19/04/17 20/04/17 Cacoal-RO
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IRENALDO MORAIS MALTA 19/04/17 20/04/17 Cacoal-RO

CRISTIANE VIEIRA 23/04/17 24/04/17 Cacoal-RO

DALVELENA JOSEFA PINHEIRO DE SOUZA 24/04/17 26/04/17 Porto Velho-RO

THAIS SENE CAMPOS 25/04/17 29/04/17 Porto Velho-RO

CRISTIANE VIEIRA 25/04/17 26/04/17 Porto Velho-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 25/04/17 27/04/17 Porto Velho-RO

GLACI LEINDKER 28/04/17 28/04/17 Cacoal-RO

IRENALDO MORAIS MALTA 28/04/17 30/04/17 Porto Velho-RO

GLACI LEINDKER 29/04/17 01/05/17 Porto Velho-RO

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 01/04/17 01/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 01/04/17 01/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 01/04/17 01/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 03/04/17 03/04/17 Zona Rural

ARCILEI NUNES DA SILVA 03/04/17 07/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 03/04/17 03/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 03/04/17 03/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 06/04/17 06/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 06/04/17 06/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 06/04/17 06/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 08/04/17 08/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 08/04/17 08/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 08/04/17 08/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 10/04/17 10/04/17 Zona Rural

ARCILEI NUNES DA SILVA 10/04/17 13/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 10/04/17 10/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 10/04/17 10/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 13/04/17 13/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 13/04/17 13/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 13/04/17 13/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 15/04/17 15/04/17 Zona Rural

GILMAR RODRIGUES RAMOS 15/04/17 15/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 15/04/17 15/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 17/04/17 17/04/17 Zona Rural

ARCILEI NUNES DA SILVA 17/04/17 20/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 17/04/17 17/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 17/04/17 17/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 19/04/17 20/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 19/04/17 20/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 19/04/17 20/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 22/04/17 22/04/17 Zona Rural

GILMAR RODRIGUES RAMOS 22/04/17 22/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 22/04/17 22/04/17 Zona Rural

ARCILEI NUNES DA SILVA 24/04/17 28/04/17 Zona Rural

CLAIR OLIVEIRA DA CUNHA 26/04/17 29/04/17 Zona Rural

REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA 26/04/17 29/04/17 Zona Rural

VALDIRENE SOUZA DOS ANJOS 26/04/17 29/04/17 Zona Rural

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LIVRO 002 FLS. 35 VOL. I

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2017

Processo Administrativo n°. 160/2017 – SEMUS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. 

Contratado: REAL DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP. CNPJ: 04.054.617/0001-40. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de reagentes com cessão em regime de comodato de equipamentos automático com impressão gráfica de resultados, 
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assistência técnica preventiva e corretiva, bem como o fornecimento de 
calibradores, controles e acessórios necessários a realização de testes 
de hematologia, bioquímica, gasometria e marcadores cardíacos, a fim de 
atender as necessidades do Laboratório do Hospital Regional de Vilhena, 
conforme Memorando Interno n°. 001/2017/LABAN, Justificativa de Compra, 
Termo de Referência, Solicitações de Despesas nºs 200, 202, 203 e 204/2017 
e demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 160/2017. 
Valor: R$ 495.315,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil trezentos e quinze 
reais). Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.

Data: 27.02.2017.

SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 019/2017/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:

Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), MAIR DOS 
SANTOS PINTO, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo efetivo 
de Médico, cadastro nº 5153, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA JUNTO 
AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de efetivo 
exercício em atividades públicas e privadas com contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, 2.452(dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois) dias, correspondendo a 06(seis) anos, 08(oito) meses e 24(vinte e 
quatro) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, em 18/01/2017 e demais atos constantes do Processo Administrativo 
nº 725/2017, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 
1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena, 11 de maio de 2017.

Miguel Câmara Novaes
Secretário Municipal de administração

Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 020/2017/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:

Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), 
FRANCISCA ZILDAY DE MORAES, servidor(a) público municipal, detentor(a) 
do cargo efetivo de Serviços Gerais, cadastro nº 2377, PARA EFEITOS 
DE APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 128(cento e 
vinte e oito) dias, correspondendo a 04(quatro) meses e 05(cinco) dias.   Tal 
averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 06/04/2017 e 
demais atos constantes do Processo Administrativo nº 440/2017, com amparo 
na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 
1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena, 12 de maio de 2017.

Miguel Câmara Novaes
Secretário Municipal de administração

Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 021/2017/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:

Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), IVANI 
FERREIRA VIEIRA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, cadastro nº 4935, PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 5.399(cinco 
mil, trezentos e noventa e nove) dias, e tempo de contribuição ao Regime 
Próprio de Previdência Social RPPS – (Instituto de Previdência dos servidores 
públicos do Estado de Rondônia – IPERON), 4.274 (quatro mil, duzentos e 
setenta e quatro) dias, no total de 9.673 (nove mil, seiscentos e setenta e 
três) dias, correspondendo a 26(vinte e seis) anos, 06(seis) meses e 01(um) 
dia.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
31/03/2017 e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, de 15/03/2016 e demais atos constantes do Processo 
Administrativo nº 1702/2017, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 
de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e 
alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena, 12 de maio de 2017.

Miguel Câmara Novaes
Secretário Municipal de administração

Decreto n° 38.435/2017

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, torna pública a Dispensa de 
Licitação, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA INTERNA E EXTERNA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO (INCINERAÇÃO E AUTOCLAVAGEM) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS 
(GRUPOS A, B, C E E), Processo Administrativo nº 223/2017, para atender 
as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. Com 
base no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, foi gerado processo em favor da 
empresa: AMAZON M.R.S. FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PLASTICOS E 
PAPEL EIRELI - ME, CNPJ nº 24.445.257/0001-15 no valor de R$ 387.696,71 
(Trezentos e oitenta e sete mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta e 
um centavos), conforme Parecer Jurídico, fls 286 e 287, RATIFICO a dispensa 
e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial do Município.

Marco Aurélio Blaz Vasques
Secretário Municipal de Saúde

SEMUS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, torna pública a Dispensa de 
Licitação através da Carona na Adesão a Ata n°005/2016 de Registro de 
Preço através do Pregão Eletrônico n°009/2016 da Secretaria Municipal 
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de Saude Prefeitura Municipal de Porto Velho-Rondônia, processo n° 
08.00006.00/2016, destinado a contratação da Empresa  especializada no 
fornecimento de equipamentos médico hospitalares, utilizado na operação de 
fornecimento do Equipamento de Raios-X Digital Fixo Comando e Gerador, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, foi gerado 
processo em favor da empresa: Philips Medical Systems Ltda, CNPJ nº 
58.295.213/0021-11  no valor de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais), 
conforme Parecer Jurídico, fls 140 a 142,  RATIFICO a dispensa e proceda-se 
a publicação na Imprensa Oficial do Município

Marco Aurélio Blaz Vasques
Secretário Municipal de Saúde

SEMUS

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-A/2017

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA - SAAE, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-000, Vilhena – RO, neste ato 
representado pelo diretor geral Sr. ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, 
brasileiro, agente político, RG nº 481555/SSP/RO e CPF nº 470.485.572-
49, residente na Rua 59, s/n°, Lote 1B, Quadra 99, Condomínio Residencial 
Eldorado, Setor 04, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SAAE/2017, publicada 
na Imprensa Oficial do Município Edição Nº 2194 do dia 14/03/2017, bem 
como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo 
Nº 90/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL NORTE 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.944.894/0001-21, com sede na Av. José 
do Patrocínio n° 4258, Centro, CEP 76980-000, Vilhena – RO, representada 
pelo Sr. WILSON JOSÉ NEGRI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
RG nº 556326/SSP/RO e do CPF nº 644.152.792-87, residente e domiciliado 
na Rua 1001 n° 2128, Bairro Cidade Nova, CEP 76980-000, Vilhena – RO, 
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual 

contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA 
E GÊNERO ALIMENTÍCIO, para atender as necessidades do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, de acordo com 
as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, 
conforme consta nos autos do Processo nº 90/2017.

1.2 – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:

2.1 – A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Departamentos Administrativo e outros Órgãos que não tenham 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93e demais legislação 
pertinente.

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de 
Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, 

de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/
SAAE/2017, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
- RO.

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/SAAE/2017, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

3.4 – O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos 
produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, 
os quantitativos, marcas, em ordem de classificação das propostas por item, 
constarão do quadro abaixo:

Descrição Marca Quant. Unidade Preço Unitário Valor 
Total

Chá (canela, morango, cidreira, erva doce, limão, maça, pêssego) 
Caixa c/ 10 saquinhos cada. Campilar 60 CX 3 , 0 8  
184,80

CLÁUSULA SEXTA – DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO (S) DE 
ATENDIMENTO:

6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em 
Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, de segunda a sexta-feira 
no horário comercial, no almoxarifado central, mediante requisição expedida 
pelo contratante, assinada pelo responsável designado, de acordo com as 
necessidades da administração. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses.

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO XI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas 
no Anexo I deste Instrumento Convocatório.

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de 
primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. 
Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de 
aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código 
de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata do produtos/material, objeto 
desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou 
que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser 

convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3 – A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fim.

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estarão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
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Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I.
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos 

pelo contratante, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida.

8.2 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento e/ou retirada 
dos produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável 
da respectiva unidade administrativa.

8.3 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante.

8.4 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital.

8.5 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

8.6 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta Ata.

8.7– Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza.

8.8 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

8.9 – Possibilitar o contratante efetuar vistoria nos Produtos da 
CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual.

8.10 – Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência.

8.11 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

8.12 – Fiscalizar o fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo contratante.

8.13 – Indenizar terceiros e/ou o contratante mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos 
ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes.

8.14 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
contratante, toda ou parte do produto devolvida pela mesma, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, 
quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

8.15 – Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos produtos. 

8.16 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
contratante, a correção ou substituição, a critério do contratante, dos produtos/
materiais que apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.17 – Garantir entrega dos produtos sempre que necessário.
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do contratante, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato.

8.19 – Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte 
dos produtos até o(s) local (is) de entrega;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do contratante.

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 

decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do contratante, para o fiel desempenho do fornecimento nas 
datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade 
dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades.

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação.

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário.

9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes.

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante.

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao contratante, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do contratante não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante 

requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo 
departamento administrativo.

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital.

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/
materiais registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização.

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento.

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser.

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º(trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente 
certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.

11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade 
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administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, e 
será paga nos termos do subitem 12.1

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”.

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O contratante monitorará, pelo menos trimestralmente, os 
preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93.

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal.

12.4 – Ocorrendo reajustamento de preços, os mesmos serão 
reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço 
fixado para o dia da apresentação da Proposta e o dia da entrada em vigor 
do novo preço, aplicado sobre o preço proposto, desde que devidamente 
comprovados.

12.5 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório.

12.6 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços.

12.7 – O contratante convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.8 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido.

12.9 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

12.10 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira.

12.11 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo contratante para 
determinado Item.

12.12 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;

c) pelo contratante quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do contratante, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada a Administração do contratante a aplicação das penalidades 
previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as 
razões do pedido.

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço.

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata.
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 

Pública, por período não superiora 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas 

ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
contratante.

15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 
de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

15.4 – No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais 
de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o 
contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato.

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao contratante;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração e demais órgãos/entidades.

15.7 – A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de 
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força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002.

15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – A aquisição dos produtos de que trata o Edital ocorrerá por 

conta na previsão do Orçamento do contratante para o exercício em curso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços.

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 004/SAAE/2017 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item.

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena – RO, 04 de Maio de 2017.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
CPF nº 470.485.572-49

COMERCIAL NORTE LTDA ME
CNPJ nº 10.944.894/0001-21

WILSON JOSÉ NEGRI
CPF nº 644.152.792-87

TESTEMUNHAS:______________________________

______________________________Visto:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-B/2017

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE VILHENA - SAAE, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-000, Vilhena – RO, neste ato 
representado pelo diretor geral Sr. ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, 
brasileiro, agente político, RG nº 481555/SSP/RO e CPF nº 470.485.572-
49, residente na Rua 59, s/n°, Lote 1B, Quadra 99, Condomínio Residencial 
Eldorado, Setor 04, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SAAE/2017, publicada 
na Imprensa Oficial do Município Edição Nº 2194 do dia 14/03/2017, bem 
como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
90/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL TORRES 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.807.868/0001-40, com sede na Av. 
Seis de Maio n° 2038, Bairro Casa Preta, CEP 76907-612, Ji Paraná – RO, 
representada pela procuradora Srª JÉSSICA GUIMARÃES LANES, brasileira, 
casada, auxiliar de licitações, portadora do RG nº 1.050.265/SESDEC/RO e 

do CPF nº 004.132.812-48, residente e domiciliado na Rua Pedro Augusto 
Sotté n° 205, Residencial Colina Park II, Ji Paraná – RO, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual 

contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA 
E GÊNERO ALIMENTÍCIO, para atender as necessidades do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, de acordo com 
as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, 
conforme consta nos autos do Processo nº 90/2017.

1.2 – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:

2.1 – A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Departamentos Administrativo e outros Órgãos que não tenham 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93e demais legislação 
pertinente.

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de 
Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/
SAAE/2017, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
- RO.

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/SAAE/2017, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

3.4 – O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos 
produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, 
os quantitativos, marcas, em ordem de classificação das propostas por item, 
constarão do quadro abaixo:

Descrição Marca Quant. Unidade P r e ç o 
Unitário Valor Total

Álcool etílico com 
92,8 INPM 1 Litro. Ciclofarma 20 FRC 5,70 114,00

Balde Plástico 
Resistente de 10 
LTS preto.

Plasnew 10 Unid 4,49 44,90

Coador de pano 
para café tamanho 
grande.

Itatex 20 Unid 4,19 83,80

D e s i n f e t a n t e 
comum frc c/ 
2000 ml (de boa 
qualidade).

Gioca 20 FRC 3,61 72,20
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Detergente líquido 
p/ lava louça - 
neutro Frasco 
c/ 500 ml (de 1º 
qualidade).

Lily 30 FRC 1,24 37,20

Esponja de 110 
mm x 74 mm x 
23 mm individual 
espuma dupla face 
verde e amarelo.

Bettanin 40 Unid 0,80 32,00

Flanela Tam. G. MC Flanelas 20 Unid 2,45 49,00

Flanela Tam. M. MC Flanelas 20 Unid 1,90 38,00

Limpador multiuso 
frasco de 500 ml. Gioca 10 FRC 2,84 28,40

Luva multiuso de 
látex tamanho P. Volk 10 Unid 2,84 28,40

Pano extra grande 
de chão 78x88 
escuro no mínimo 
85% algodão.

Rafi Plast 20 Unid 5,99 119,80

Papel higiênico 
branco, picotado 
rolo com 60 MTS 
PCT com 04 rolos 
(1º qualidade).

Mili Bianco 120 Unid 3,84 460,80

Rodo em plástico 
de 60 cm, com 
duas borrachas, 
alta qualidade.

Carvalho 08 Unid 8,00 64,00

Saco plástico de 
lixo cap. 100 LTS. 
PCT. c/ 5 unid.

Brasileirinho 60 Unid 1,50 90,00

Saco plástico de 
lixo cap. 50 LTS 
PCT c/ 10 unid.

Brasileirinho 60 Unid 1,45 87,00

Soda cáustica 99 / 
1 Kg PT. Gioca 10 Pote 12,00 120,00

Sabão neutro em 
barra com glicerina 
5 unidades de 200 
gr.

Barra Nova 04 Unid 4,95 19,80

Vassoura de pelo 
com cabo Carvalho 08 Unid 7,50 60,00

Total Adjudicado R$ 1.549,30

CLÁUSULA SEXTA – DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO (S) DE 
ATENDIMENTO:

6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em 
Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, de segunda a sexta-feira 
no horário comercial, no almoxarifado central, mediante requisição expedida 
pelo contratante, assinada pelo responsável designado, de acordo com as 
necessidades da administração. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses.

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO XI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas 
no Anexo I deste Instrumento Convocatório.

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de 

primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. 
Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de 
aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código 
de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata do produtos/material, objeto 
desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou 
que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser 

convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3 – A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fim.

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estarão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I.
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos 

pelo contratante, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida.

8.2 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento e/ou retirada 
dos produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável 
da respectiva unidade administrativa.

8.3 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante.

8.4 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital.

8.5 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

8.6 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta Ata.

8.7– Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza.

8.8 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

8.9 – Possibilitar o contratante efetuar vistoria nos Produtos da 
CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual.

8.10 – Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência.

8.11 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

8.12 – Fiscalizar o fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo contratante.

8.13 – Indenizar terceiros e/ou o contratante mesmo em caso de 
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ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos 
ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes.

8.14 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
contratante, toda ou parte do produto devolvida pela mesma, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, 
quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

8.15 – Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos produtos. 

8.16 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
contratante, a correção ou substituição, a critério do contratante, dos produtos/
materiais que apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.17 – Garantir entrega dos produtos sempre que necessário.
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do contratante, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato.

8.19 – Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte 
dos produtos até o(s) local (is) de entrega;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do contratante.

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do contratante, para o fiel desempenho do fornecimento nas 
datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade 
dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades.

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação.

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário.

9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes.

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante.

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao contratante, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do contratante não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante 

requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo 
departamento administrativo.

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital.

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/
materiais registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 

fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização.

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento.

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser.

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º(trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente 
certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.

11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, e 
será paga nos termos do subitem 12.1

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”.

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O contratante monitorará, pelo menos trimestralmente, os 
preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93.

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal.

12.4 – Ocorrendo reajustamento de preços, os mesmos serão 
reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço 
fixado para o dia da apresentação da Proposta e o dia da entrada em vigor 
do novo preço, aplicado sobre o preço proposto, desde que devidamente 
comprovados.

12.5 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório.

12.6 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços.

12.7 – O contratante convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.8 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido.
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12.9 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

12.10 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira.

12.11 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo contratante para 
determinado Item.

12.12 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo contratante quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do contratante, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada a Administração do contratante a aplicação das penalidades 
previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as 
razões do pedido.

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço.

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata.
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 

Pública, por período não superiora 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas 

ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 

contratante.
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.
15.4 – No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais 

de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o 
contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato.

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao contratante;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração e demais órgãos/entidades.

15.7 – A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de 
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002.

15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – A aquisição dos produtos de que trata o Edital ocorrerá por 

conta na previsão do Orçamento do contratante para o exercício em curso.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços.

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 004/SAAE/2017 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item.

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena – RO, 04 de Maio de 2017.
CNPJ nº 01.933.030/0001-13

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
CPF nº 470.485.572-49

COMERCIAL TORRES LTDA EPP
CNPJ nº 13.807.868/0001-40

JÉSSICA GUIMARÃES LANES 
CPF nº 004.132.812-48

TESTEMUNHAS:______________________________

______________________________Visto:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-C/2017
Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 

E ESGOTOS DE VILHENA - SAAE, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-000, Vilhena – RO, neste ato 
representado pelo diretor geral Sr. ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, 
brasileiro, agente político, RG nº 481555/SSP/RO e CPF nº 470.485.572-
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49, residente na Rua 59, s/n°, Lote 1B, Quadra 99, Condomínio Residencial 
Eldorado, Setor 04, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/SAAE/2017, publicada 
na Imprensa Oficial do Município Edição Nº 2194 do dia 14/03/2017, bem 
como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
90/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa GILSON MONTEIRO DA 
SILVA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 63.615.058/0001-60, com sede na Av. Jô 
Sato n° 2041, Bairro Parque Industrial Novo Tempo, CEP 76980-000, Vilhena – 
RO, representada pelo Sr. GILSON MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG nº 375.299/SSP/RO e do CPF nº 272.257.712-72, 
residente e domiciliado na Av. Jô Sato n° 2041, Bairro Parque Industrial Novo 
Tempo, CEP 76980-000, Vilhena – RO, nas quantidades estimadas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 
de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual 

contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA 
E GÊNERO ALIMENTÍCIO, para atender as necessidades do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, de acordo com 
as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, 
conforme consta nos autos do Processo nº 90/2017.

1.2 – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:

2.1 – A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Departamentos Administrativo e outros Órgãos que não tenham 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93e demais legislação 
pertinente.

3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de 
Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/
SAAE/2017, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
- RO.

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/SAAE/2017, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

3.4 – O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos 
produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, 
os quantitativos, marcas, em ordem de classificação das propostas por item, 
constarão do quadro abaixo:

Descrição Marca Quant. Unidade P r e ç o 
Unitário Valor Total

Álcool gel frasco 500 ml. C i c l o 
Farma 14 FRC 4,78 66,92

Alvejante desinfetante 
água sanitária frasco com 
1000 ml.

Alvejax 20 FRC 1,50 31,60

Desodorizador de ar 400 
ml. Glade 10 Unid 6,68 66,80

Fósforo cx grande 100 
palitos. Paraná 20 CX 2,50 50,00

Garrafa grande p/café e 
chá 1.8 LT. Termolar 04 Unid 76,50 306,00

Inseticida mata barata 
aerossol (de 1º qualidade) 
frasco 300 ml.

Raid 20 FRC 7,99 159,80

Pano de prato em algodão 
cru com bainhas tamanho 
70x40.

Rafi 08 Unid 4,40 35,20

Papel toalha Inter folha 
22,5x20, 5 fd c/1000 folhas. Jully 100 Unid 10,08 1.008,00

Sabonete líquido, 
glicerinado, boa qualidade 
de 5 litros.

C i c l o 
Farma 20 FRC 28,79 575,80

Saponáceo sapólio 
cremoso frasco c/ 300 ml. Sany 10 Unid 5,60 56,00

Vassoura de nylon, 30 com 
cabo. Varreba 04 Unid 7,90 31,60

Açúcar cristal superior 
peneirado, Pacote 2 Kg, 
embalagens plástica 
lacrada.

Doce Dia 160 PCT 5,98 956,80

Café torrado e moído 
embalado a vácuo 500g. Cocari 150 PCT 10,50 1.575,00

Chá mate tostado 250g. Uni 50 CX 5,45 272,50

Total Adjudicado R$ 5.192,02
CLÁUSULA SEXTA – DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO (S) DE 

ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em 

Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, de segunda a sexta-feira 
no horário comercial, no almoxarifado central, mediante requisição expedida 
pelo contratante, assinada pelo responsável designado, de acordo com as 
necessidades da administração. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses.

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO XI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas 
no Anexo I deste Instrumento Convocatório.

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de 
primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. 
Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de 
aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código 
de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais 
entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata do produtos/material, objeto 
desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou 
que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser 

convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
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7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3 – A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fim.

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estarão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I.
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos 

pelo contratante, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida.

8.2 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento e/ou retirada 
dos produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável 
da respectiva unidade administrativa.

8.3 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante.

8.4 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital.

8.5 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

8.6 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta Ata.

8.7– Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza.

8.8 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

8.9 – Possibilitar o contratante efetuar vistoria nos Produtos da 
CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual.

8.10 – Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência.

8.11 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

8.12 – Fiscalizar o fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo contratante.

8.13 – Indenizar terceiros e/ou o contratante mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos 
ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes.

8.14 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
contratante, toda ou parte do produto devolvida pela mesma, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, 
quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

8.15 – Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos produtos. 

8.16 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
contratante, a correção ou substituição, a critério do contratante, dos produtos/
materiais que apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.17 – Garantir entrega dos produtos sempre que necessário.
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do contratante, de que venha a tomar conhecimento 

ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato.

8.19 – Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte 
dos produtos até o(s) local (is) de entrega;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do contratante.

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do contratante, para o fiel desempenho do fornecimento nas 
datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade 
dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades.

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação.

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário.

9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes.

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante.

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao contratante, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do contratante não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante 

requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo 
departamento administrativo.

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital.

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/
materiais registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização.

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento.

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser.

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
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30º(trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente 
certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.

11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, e 
será paga nos termos do subitem 12.1

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”.

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O contratante monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93.

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal.

12.4 – Ocorrendo reajustamento de preços, os mesmos serão 
reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço 
fixado para o dia da apresentação da Proposta e o dia da entrada em vigor 
do novo preço, aplicado sobre o preço proposto, desde que devidamente 
comprovados.

12.5 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório.

12.6 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços.

12.7 – O contratante convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.8 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido.

12.9 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

12.10 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira.

12.11 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo contratante para 
determinado Item.

12.12 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 

no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 

Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo contratante quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do contratante, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada a Administração do contratante a aplicação das penalidades 
previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as 
razões do pedido.

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço.

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata.
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 

Pública, por período não superiora 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas 

ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
contratante.

15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 
de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

15.4 – No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais 
de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o 
contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato.

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao contratante;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
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objetivos da licitação.
15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 

competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração e demais órgãos/entidades.

15.7 – A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de 
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002.

15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – A aquisição dos produtos de que trata o Edital ocorrerá por 

conta na previsão do Orçamento do contratante para o exercício em curso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços.

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 004/SAAE/2017 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item.

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena – RO, 04 de Maio de 2017.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS

CPF nº 470.485.572-49

GILSON MONTEIRO DA SILVA EPP
CNPJ nº 63.615.058/0001-60

GILSON MONTEIRO DA SILVA
CPF nº 272.257.712-72

TESTEMUNHAS:______________________________

______________________________Visto:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público 
à dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), para atender as necessidades 
do SAAE, Processo Administrativo n° 145/2017 – SAAE, com base no Art. 
24, Inc. VIII da Lei n° 8.666/93, e de acordo com Termo de Adjudicação nº 
025/SAAE/2017 (Fls 52) e Parecer Jurídico (Fls. 55), em favor da empresa: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), referente ao objeto. RATIFICO a Dispensa de 
Licitação.

Vilhena (RO), 11 de Maio de 2017.
ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS

ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº10/2017   
ONDE-LÊ-SE:
Processo Administrativo nº 10/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ Nº 01.933.030/0001-13. 
Contratado:LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA EPP  
CNPJ Nº 03.817.702/0001-50 – DO OBJETO e seus elementos 

característicos; O presente contrato tem por objeto a aquisição de material 
permanente de informatica, destinados a suprir as necessidades da 
contratante na instalação e manutenção da rede de abastecimento de água 
no município, conforme solicitação de despesa n°178/2017, projeto básico n° 
068/2016, e Ata de Registro de Preços n° 08/2016 .

DO VALOR: R$33.876,26  (trinta e três mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e vinte e seis centavos).

Prazo: 30 (trinta) dias a partir da data do recebimento da Nota de 
Empenho.

Fonte: 04.122.0003.2144 3.3.90.30.00.00
Data de Assinatura: 17/03/2017
LEIA-SE:
Processo Administrativo nº 309/2016/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ Nº 01.933.030/0001-13. 
Contratado:LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA EPP  
CNPJ Nº 03.817.702/0001-50 – DO OBJETO e seus elementos 

característicos; O presente contrato tem por objeto a aquisição de material 
permanente de informatica, destinados a suprir as necessidades da 
contratante na instalação e manutenção da rede de abastecimento de água 
no município, conforme solicitação de despesa n°178/2017, projeto básico n° 
068/2016, e Ata de Registro de Preços n° 08/2016 .

DO VALOR: R$33.876,26  (trinta e três mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e vinte e seis centavos).

Prazo: 30 (trinta) dias a partir da data do recebimento da Nota de 
Empenho.

Fonte: 04.122.0003.2144 3.3.90.30.00.00
Data de Assinatura: 17/03/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº18/2017

Processo Administrativo nº 89/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ Nº 01.933.030/001-13. 
Contratado; GRÁFICA E EDITORA EXPRESS LTDA ME
CNPJ Nº 07.240.770/0001-50
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a contratação da 

empresa para prestação de serviços de encadernação capa dura tamanho 
A4, para atender as necessidades do SAAE, conforme solicitação de despesa 
n° 238/2017, projeto básico e Edital de Pregão Eletrônico n° 07/SAAE/2017, 
que com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais..  

DO VALOR: R$ 5.400,00 ( cinco mil e quatrocentos reais).
Prazo: 26/04/2017 a 31/12/2017.
Fonte:15.01. 04.122.0003.2144.3.3.90.39.00.00.
Data de Assinatura: 26/04/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº19/2017

Processo Administrativo nº 89/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ Nº 01.933.030/001-13. 
Contratado; LOBIANCO E OLIVEIRA LTDA-ME
CNPJ Nº 04.517.431/0001-80.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a contratação da 

empresa para prestação de serviços de substituição da borracha de carimbos, 
para atender as necessidades do SAAE, conforme solicitação de despesa 
n° 238/2017, projeto básico e Edital de Pregão Eletrônico n° 07/SAAE/2017, 
que com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais...  

DO VALOR: R$ 1.000,00(  mil reais).
Prazo: 26/04/2017 a 31/12/2017.
Fonte:15.01. 04.122.0003.2144.3.3.90.39.00.00.
Data: de Assinatura: 26/04/2017
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EXTRATO DO CONTRATO Nº20/2017

Processo Administrativo nº 89/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS.
CNPJ Nº 01.933.030/001-13. 
Contratado; PEREIRA E LIMA LTDA-ME
CNPJ Nº 15.506.997/0001-23.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a contratação da 

empresa para prestação de serviços de confecção de crachás, encadernação 
tamanho A4, plastificações, para atender as necessidades do SAAE, conforme 
solicitação de despesa n° 180-238/2017, projeto básico e Edital de Pregão 
Eletrônico n° 07/SAAE/2017, que com seus anexos, ficam fazendo parte 
deste termo, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  

DO VALOR: R$ 1.711,70 ( mil setecentos e onze reais e setenta 
centavos).

Prazo: 26/04/2017 a 31/12/2017.
Fonte:15.01. 04.122.0003.2144.3.3.90.39.00.00.
Data De Assinatura: 26/04/2017.

IPMV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE VILHENA

PORTARIA N°. 074/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR IDADE A SERVIDORA IRONDINA ZOCHE

IVANI FERREIRA VIEIRA, Presidente Interina do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem o Art.66, inciso XIIl e XVI, da Lei Municipal n° 1.963, de 
14 de março de 2006, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” combinado com 
o § 8º da Constituição Federal, Lei Federal nº. 10.887/2004 Artigo 17 da 
Lei Complementar Municipal nº. 1.963/2006 que instituiu o Regime Próprio 
de Previdência Social no município de Vilhena – RO e Parecer Jurídico de 
nº. 037/2017 do Departamento Jurídico do IPMV, anexo ao processo de nº. 
079/2017.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE à 

servidora IRONDINA ZOCHE, matrícula 6128, portadora do RG nº. 1.642.273-
8 SSP/PR e do CPF nº. 225.091.199-15, efetiva no cargo de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, Classe P, Referência IV, Grupo Ocupacional: MAG – 302, 
40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade, calculados nos termos do Art. 40, § 3º da CF/88 e do Art. 40 da Lei 
Municipal nº. 1963/2006, reajustados nos termos do Art. 41 da Lei Municipal 
nº. 1963/2006 alterado pela Lei Municipal nº. 2.793/2009, ou seja, na 
mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS em 
conformidade com a Lei Federal.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros retroagem a 01 de abril de 2017.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 25 de abril de 2017.

Ivani Ferreira Vieira
Presidente Interina do IPMV

Portaria nº. 058/2017/DAF/IPMV 
PORTARIA N°. 075/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ AO SERVIDOR JOSE CARLOS DOS 
SANTOS

IVANI FERREIRA VIEIRA, Presidente Interina do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Art.66, inciso XIIl e XVI, da Lei Municipal n° 1963, de 14 de março 
de 2006 e nos termos do art. 40, § 1º,Inciso I, da Constituição Federal com 
redação data pela Emenda Constitucional nº. 41/03 e art. 14 da Lei Municipal 
nº. 1.963/2006 que institui o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Vilhena – RO, observado a EC nº. 070/2012, e ainda conforme 
solicitação da Junta Médica Oficial do Município de Vilhena e Parecer Jurídico 
de nº 039/2017 do Departamento Jurídico do IPMV, anexos ao processo de 

nº. 088/2017.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
ao servidor JOSE CARLOS DOS SANTOS, matrícula 460,portador do RG 
nº. 198.370 SESDC/RO e do CPF nº. 162.427.262-20, efetivo no cargo atual 
de VIGIA, Classe A, Referência IX, ASD - 526, 40 Horas Semanais, Regime 
Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
invalidez, calculados e com reajustes nos termos da EC n°. 070/2012, ou seja, 
com base na remuneração do cargo efetivo e paridade com a remuneração 
dos servidores ativos, que serão pagos mensalmente pelo IPMV.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos, inclusive os financeiros, retroagem a 24 de março de 2017.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº. 267/2016/DB/IPMV de 08 de junho 
de 2016 de Auxílio Doença.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 26 de abril de 2017.

Ivani Ferreira Vieira
Presidente Interina do IPMV

Portaria nº. 058/2017/DAF/IPMV 

PORTARIA N°. 076/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ A SERVIDORA DILEUZA FERNANDES 
LIMA

IVANI FERREIRA VIEIRA, Presidente Interina do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Art.66, inciso XIIl e XVI, da Lei Municipal n° 1963, de 14 de março 
de 2006 e nos termos do art. 40, § 1º,Inciso I, da Constituição Federal com 
redação data pela Emenda Constitucional nº. 41/03 e art. 14 da Lei Municipal 
nº. 1.963/2006 que institui o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Vilhena – RO, observado a EC nº. 070/2012, e ainda conforme 
solicitação da Junta Médica Oficial do Município de Vilhena e Parecer Jurídico 
de nº 040/2017 do Departamento Jurídico do IPMV, anexos ao processo de 
nº. 085/2017.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
a servidora DILEUZA FERNANDES LIMA, matrícula 2153,portadora do RG 
nº. 060.521 SSP/MT e do CPF nº. 292.984.741-72, efetivano cargo atual de 
Merendeira, Classe A, Referência VI, ASD - 515, 40 Horas Semanais, Regime 
Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
invalidez, calculados e com reajustes nos termos da EC n°. 070/2012, ou seja, 
com base na remuneração do cargo efetivo e paridade com a remuneração 
dos servidores ativos, que serão pagos mensalmente pelo IPMV.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos, inclusive os financeiros, retroagem a 16 de março de 2017.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº. 255/2016/DB/IPMV de 06 de junho 
de 2016 de Auxílio Doença.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 27 de abril de 2017.

Ivani Ferreira Vieira
Presidente Interina do IPMV

Portaria nº. 058/2017/DAF/IPMV 
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PORTARIA NO 153/2017

EXONERA O SERVIDOR ELOI DOBLER DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR I. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 3.488, de 5 de junho de 
2012, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 5 de maio de 2017, o servidor 
ELOI DOBLER do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR  
PARLAMENTAR I – CPC–4 – Gabinete do Vereador Samir Mahmoud Ali.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 5 de maio de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

V.C.B.

PORTARIA NO 154/2017

NOMEIA IRENE DE OLIVEIRA DA SILVA PARA EXERCER O 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
PARLAMENTAR I.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 3.488, de 5 de junho de 
2012, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 5 de maio de 2017, IRENE DE OLIVEIRA 
DA SILVA para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR I – CPC–4, Gabinete do Vereador Samir Mahmoud Ali, 
conforme Anexo “V” da Lei no 3.488, de 5 de junho de 2012, alterada pelas 
Leis nos 3.813, de 4 de fevereiro de 2014, 3.856, de 11 de março de 2014, 
3.909, de 5 de junho de 2014, e 4.080, de 10 de março de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 5 de maio de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

V.C.B.

C O N V O C A Ç Ã O 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhe confere o artigo 50 da 
Lei Orgânica do Município e o artigo 73 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, em cumprimento a determinação emanada do Juízo de Direito da 4ª 
Zona Eleitoral do Estado de Rondônia, Comarca de Vilhena, que desconstituiu 
o mandato eletivo do senhor CARMOZINO ALVES MOREIRA, anulado os 

votos e cassando o Diploma Eleitoral por ele recebido, referente às Eleições 
de 2016, nos termos da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo no 534-
52.2016.6.22.0004, conforme Ofícios nos 036 e 039/2017/4ªZE-RO, convoca 
o Suplente de Vereador senhor ANTONIO MARCO DE ALBUQUERQUE 
para tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, munido de Diploma Eleitoral, 
Declaração de Bens atualizada e de Certidão de Regularidade Eleitoral, 
conforme os artigos 9o e 13 do Regimento Interno.  

Vilhena (RO), 11 de maio de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

Ciente:
Dia:

Hora:

Antonio Marco de Albuquerque
V.C.B.

AVISO DE DISPENSA

Aviso de Dispensa de Licitação nº 015/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena torna pública a 
Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada em 
serviços diversos de chaveiro, para atender esta Casa de Leis. Conforme 
o Processo Administrativo 086/2017/CVMV, baseado no Art 24 da Lei nº 
8.666/93, e de acordo com o parecer jurídico, em favor da Empresa LUIZ 
CARLOS ZIMERMMAN ME, sendo no valor de R$ 1.190,00 (um mil e cento 
e noventa reais)

RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação na IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena (RO), 11 de maio de 2017.

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira
Vereador/Presidente

CVMV

AVISO DE DISPENSA

Aviso de Dispensa de Licitação nº 016/2017/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena torna pública a 
Dispensa de Licitação para contratação de empresa para prestação de seguro 
para atender a frota de veículos desta Casa de Leis. Conforme o Processo 
Administrativo 057/2017/CVMV, baseado no Art 24 da Lei nº 8.666/93, e de 
acordo com o parecer jurídico, em favor da Empresa BATAGLIA CORR DE 
SEGS E REP COM LTDA, sendo o valor total de R$ 6.089,31 (seis mil e 
oitenta e nove reais e trinta centavos)

RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação na IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Vilhena (RO), 12 de maio de 2017.

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira
Vereador/Presidente

CVMV
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2017/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 059/2017, CVMV, OBJETO Aquisição de Condicionadores de ar (tipo Split), conforme ata da Sessão 
da Comissão do Pregão, designada pela Portaria de n° 021/2017, de acordo com o julgamento e adjudicação proferidos pela pregoeira. Considerando que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº10.520/02 e Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, o qual atendeu à risca as 
exigências, considerando ainda o Parecer Jurídico exarado nos autos. HOMOLOGO, conforme segue: ADJUDICADO O VALOR TOTAL DE R$ 17.599,92,00 
(dezessete mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), em favor da seguinte empresa: 

D A ARAGÃO COMERCIO - ME, o valor total de R$ 17.599,92 (dezessete mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Vilhena/RO, 11 de maio de 2017.

Assina:
Adilson José Wiebbelling de Oliveira

VER/PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILHENA/RO

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 004/2017

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e homenageia os Enfermeiros em comemoração ao Dia Internacional da Enfermagem, 
12 de maio de 2017 e pelos relevantes serviços prestados à população vilhenense.

Vilhena (RO), 27 de abril de 2017

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Rogério Golfetto
VEREADOR AUTOR

Aprovada na Sessão Ordinária do dia 2 de maio de 2017
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